
 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

GABINETE DEPUTADO DELEGADO DANILO BAHIENSE 

 

PROJETO DE LEI Nº ____/2024 

 

 

“Acrescenta item ao Anexo I da Lei nº 

10.975, de 14 de janeiro de 2019, 

denominando Central de Regulação do 

SAMU Médico Doutor Leandro Medice, o 

nome da Central de Regulação do SAMU 

no Município de Serra/ES”. 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º O Anexo I da Lei nº 10.975, de 14 de janeiro de 2019, que consolidou a legislação 

em vigor referente à denominação de próprio público no âmbito do Estado do Espírito 

Santo, passa a vigorar acrescido de item com a seguinte redação: 

 

“Anexo I, a que se refere o art. 1º desta Lei 

 

Denomina Central de Regulação do SAMU Médico Doutor Leandro Medice, o 

nome da Central de Regulação do SAMU no Município de Serra. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

 

 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2024. 

 

 

 

DELEGADO DANILO BAHIENSE 

DEPUTADO ESTADUAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400310036003800320035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II 

da Lei 14.063/2020.



 
 
 
 
 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  

GABINETE DEPUTADO DELEGADO DANILO BAHIENSE 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente proposição visa dar a um verdadeiro herói capixaba, o Dr. Leandro Médice, o 

nome da Central de Regulação do SAMU no Município de Serra/ES, passando a ser 

denominado de: “Central de Regulação do SAMU Dr. Leandro Medice”. 

 

A primeira formação do Dr. Leandro Medice era fisioterapia. Em seguida, formou-se em 

medicina e fez especialização em cardiologia. Ele trabalhou como médico intensivista e, 

também, no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (Samu). 

 

Durante nove anos, o profissional fez parte do corpo clínico do Hospital Evangélico de 

Vila Velha (HEVV), entre 2012 e 2021. Medice atuou no hospital como médico 

intensivista na unidade de terapia intensiva (UTI). 

 

Era proprietário do Instituto Medice, em Vila Velha, e decidiu se dirigir ao Estado do Rio 

Grande do Sul para prestar auxílio aos milhares de desamparados naquele Estado pelas 

fortes chuvas havidas. 

 

Com espírito altruísta, sendo uma pessoa muito saudável e sem histórico de doenças, na 

segunda-feira passada, dia 13 de maio, o médico Leandro sofreu um mal subido, tendo sido 

encontrado já morto pelos parceiros num abrigo onde se encontrava naquele Estado do Sul, 

sendo essa a sua primeira missão humanitária. 

 

 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2024. 

 

 

 

DELEGADO DANILO BAHIENSE 

DEPUTADO ESTADUAL 
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